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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 163/2022 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 14/2022

Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei Complementar que “Institui a obrigatoriedade de sarjetas a borda das calçadas nos logradouros e ruas do Município de Bom Jardim de Minas e da adoção de LED na iluminação pública e nos empreendimentos provados e dá outras providências.”



CONSULTA:
Após apresentação do PLC 14/2022, vem a Assessoria Jurídica dessa Casa Legislativa emitir parecer.

PARECER:
Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em 
linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa, além de ser acompanhado de sua justificativa, que o baseia legalmente.
O PL foi apresentado como lei complementar, por se referir a assunto relacionado ao Código de obras ou Edificações e também por tratar de assunto relacionado a lei do parcelamento e uso do solo, considerando o que dispõe o artigo 43 da LOM, o qual diz o seguinte:
Art. 43. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem o voto da maioria absoluta dos membros da câmara Municipal, observados os demais termos de votação das leis ordinárias. (NR) 

Parágrafo único - Serão leis complementares dentre outras previstas nesta Lei Orgânica: 

I - Código Tributário;
II - Código de Obras ou de Edificações;
III - Plano Diretor; (NR) 
IV - Códigos de Posturas; 
V - Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 
VI - Lei instituidora da Guarda Municipal; 
VII - Lei de criação de cargos, plano de carreira, funções ou empregos públicos; 
VIII - Lei do parcelamento, uso e ocupação do solo.
	
Nesse sentido, insta frisar que no caso da Lei Complementar a Constituição determina as matérias que serão tratadas. O Supremo Tribunal é assente no sentido de não haver hierarquia, pois a distinção ente lei ordinária e lei complementar se dá em face da Constituição Federal, considerando-se o campo de atuação de cada uma (RE 377.457).
A distinção, todavia, não se restringe à matéria. Distinto também o quórum de aprovação. Dessa feita, a quantidade de votos para a aprovação dessas leis é distinta.
A Lei Complementar será aprovada por maioria absoluta – art. 69 da Constituição Federal, já a Lei Ordinária será aprovada por maioria simples – (art. 47 da Constituição Federal).
	O professor e um dos maiores constitucionalistas do Brasil (senão o maior) Uadi Lammêgo Bulos dispõe, por fim, que a diferença entre as leis complementares e as leis comuns ou ordinárias assenta-se em duplo aspecto: formal e material. Sob o aspecto formal a distinção está na votação: lei ordinária, maioria simples; lei complementar, maioria absoluta. Do ângulo material, a lei complementar caracteriza-se pelo fato de que somente ela poderá dispor sobre um dado assunto, quando o constituinte faz menção expressa.
Leis Complementares não podem ser revogadas por leis ordinárias. Todavia, lei complementar poderá revogar lei ordinária. Lei Complementar poderá tratar de assunto afeto à lei ordinária, tendo em vista que esta é residual, e outra, aplica-se o apotegma de “quem pode mais pode menos”.
	Superada a questão da forma de apresentação do PL, destaca-se o texto legal. O PL apresenta 4 artigos, os quais versam sobre a obrigatoriedade de sarjetas a borda das calçadas nos logradouros, ruas e vias públicas do Município.
	Desse modo, ressalto que a justificativa do PL explana que a matéria está em consonância com o Plano Diretor e com o Código de postura Municipal (sendo esse mais um motivo para ser apreciado como Lei Complementar) e busca atender o interesse local, com a construção de um ambiente urbano saudável e com os espações públicos otimizados. 
	Insta mencionar que a adoção das medidas trazidas no PL só serão adotadas na zona urbana dos futuros loteamentos particulares, bem como nas ruas calçadas pelo Poder Público, onde deverá ser observado o disposto no referido PL a fim de reduzir o impacto da proliferação de vegetais e facilitar o escoamento das águas com a implantação e construção de sarjetas.	
	Já no que dispõe sobre a adoção das lâmpadas de LED tanto nos empreendimentos particulares quanto nos públicos, o PL se justifica buscando uma unificação de padrão estético e paisagístico, além de valorizar o uso racional de energia, tanto na zona urbana, quanto nos distritos e povoados municipais.
	O PL ainda define que a responsabilidade pelo cumprimento dessas normas será realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, sob pena de responsabilidade de seus servidores.
	Em relação à legalidade, as matérias estão em acordo com o disposto no Código de Postura Municipal e no Plano Diretor Municipal. Além de versarem de matéria de interesse público.
	Além disso, o PL não gera nenhum custo inicial, visto que as sarjetas serão instituídas considerando as necessidades futuras, ou seja, analisando caso por caso, assim como as lâmpadas de LED, as quais serão substituídas de acordo com a necessidade municipal. Já no que diz respeito à iluminação nos empreendimentos particulares com extensão urbana, buscando uma padronização, apesar de legal, o projeto é um pouco vago ao definir a questão da obrigatoriedade, se é inicial ou futura, qual prazo para regularização, etc.
Diante do exposto, concluo que o projeto é plenamente regular e legal, nada havendo, sob o aspecto jurídico, que impeça a sua aprovação pela Câmara, devendo os nobres vereadores analisarem a necessidade de emendas.

Eis o parecer. 

Bom Jardim de Minas-MG, 07 de novembro de  2022.
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